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1. INTRODUÇÃO 
O presente Estudo de Impacto de Vizinhança tem por objetivo avaliar os 

impactos ambientais e urbanísticos, equacionando eventuais conflitos com a 

vizinhança da área a sofrer a interferência urbanística e colaborando com a 

viabilidade de implantação do novo empreendimento, além da proposição de 

medidas mitigadoras e compensatórias de modo a minimizar possíveis impactos na 

vizinhança do futuro empreendimento.  

Sendo assim, em atendimento a Lei Federal N.°10.257/2001 e a Lei Municipal 

Complementar N.°107/2016 e Alterações, Artigo 22, § 8°, apresenta-se este Estudo 

de Impacto de Vizinhança para análise desta Prefeitura Municipal de São José dos 

Pinhais, representada pelo Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento 

Urbano (CMPDU) e Grupo de Análise Técnica (GAT), cujo objeto deste estudo é a 

CONSTRUÇÃO DE BARRACÕES PARA FINS DE SERVIÇO 3, destinados à 

DEPÓSITO EM GERAL, LOCAÇÃO E LOGÍSTICA, para a Empresa UNIQUE 

PARTICIPAÇÕES LTDA, sob CNPJ  09.066.447/0001-38, sobre o LOTE F579, sob 

Indicação Fiscal n.º 16.398.0008.0000, cujo imóvel está localizado sito à Rua 

Constante Moro Sobrinho, Nº 2171, no Bairro Jurema, neste Município de São José 

dos Pinhais, Estado do Paraná, conforme pode-se observar na Figura 1 a seguir: 

      
      Figura 1: Imagem aérea da localização do Lote F579. (Fonte: PMSJP /2023). 
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Considerando que este referido imóvel está inserido no zoneamento 

denominado ZESI (Zona Especial de Serviços Intermodais) e, de acordo com o uso 

pretendido e com a área de terreno a ser utilizada pelas atividades, esta Empresa 
necessita da aprovação deste Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) para 
viabilizar o Licenciamento de Obra para a construção de 3 barracões pré-
fabricados com área total equivalente a 3.320,16m², a serem construídos sobre 
o Lote F579, matriculado sob N.°93.079 da 1.ᵃ Circunscrição deste Município, com 

área igual à 8.652,09m² de terreno. 

Importante salientar que esta Empresa UNIQUE PARTICIPAÇÕES LTDA já 

possui o DEFERIMENTO deste CMPDU em relação ao uso de Permissível para 

PERMITIDO SERVIÇO 3 para ATIVIDADES DE DEPÓSITO EM GERAL, LOCAÇÃO 

E LOGÍSTICA, conforme Lei Complementar N.º107/2016  e Alterações (Lei de 

Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo) e de acordo com o protocolo 

N.º202301195319392794 em anexo. 

 

 

2. CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL 

2.1 Situação e Localização 

O imóvel denominado Lote F579, matriculado sob N.°93.079 da 1.ᵃ 

Circunscrição do Município de São José dos Pinhais, localiza-se no Bairro Jurema, 

sito a Rua Constante Moro Sobrinho N.º 2171, cadastrado junto a Prefeitura 

Municipal sob Indicação Fiscal de N.°16.398.0008.0000. 

O Lote F579 se encontra situado a Nordeste do Município de São José dos 

Pinhais, Estado do Paraná, situado entre a Rua Pedro Valaski e a Rua Rosa Moro 

Machado, estando distante aproximadamente 60,00m da esquina com a Rua Pedro 

Valaski. Na prática este terreno faz divisa com a Faixa de Domínio da Rede 

Ferroviária Federal S.A, que atualmente apresenta uma via de circulação que foi 

denominada como “Rua do Moranguinho”. 

Este referido imóvel fica distante aproximadamente 647,00m da BR116 

(Contorno Sul), cuja via é uma das principais rodovias federais que permite 

possibilidades de acessos aos cruzamentos com outros importantes eixos 

rodoviários federais como a BR277 e BR376 conforme mostra a Figura 2 a seguir: 
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       Figura 2: Localização do Lote F579 e principais vias de acesso. (Google/2023) 

 

O Lote F579 possui área igual a 8.652,09m², conforme consta na 

Matrícula N.º 93.079 da 1.ª Circunscrição de São José dos Pinhais, apresentando 

uma forma irregular e as seguintes medidas e confrontações: Início da estaca 5A 

cravada no alinhamento predial da Rua Constante Moro Sobrinho, junto à divisa do 

Lote F578. Segue por linha seca dividindo com o lote F578, medindo 128,43 metros 

no rumo 7º06´23” NE até  a estaca 1B; deflete à direita e segue por cerca dividindo 

com propriedade de Gregório Sizanoski onde mede 57,09 metros no rumo de 

84º33´18”SE até a estaca 2, cravada no limite da faixa de domínio da antiga  área da 

Rede Ferroviária Federal S.A, atual Via de Ligação Metropolitana e Via Coletora 

Projetada (VA12); deflete novamente à direita e segue por cerca, pelo limite da Faixa 

de Domínio das vias citadas medindo 73,59 metros no rumo de 19º59´59”SE até a 

estaca 3; deflete novamente à direita  e segue por cerca, pelo alinhamento predial 

da Rua Constante Moro Sobrinho, nos seguintes rumos, raios e distâncias: rumos de 

40º30´39”SW e 32,45 metros até a estaca 4; raio de 47,39 metros e distância de 
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26,85 metros até a estaca 5; rumo de 76º10´04”SW e  56,41 metros até a estaca 5A,  

fechando assim o perímetro de 374,82 metros.  

2.2  Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo 

 

Este imóvel é regido pela Lei Municipal 107/2016 e Alterações, a qual define 

os usos e os parâmetros urbanísticos específicos para todas as regiões do Município 

de São José dos Pinhais.  

 
Figura 3: Mapa de Zoneamento com destaque ao Lote F579 inserido em ZESI. (PMSJP/2023) 

 

De acordo com a legislação acima citada, este Lote F579 está inserido 

na ZESI (Zona Especial de Serviços Intermodais), conforme pode ser verificado na 

Figura 3 acima, cuja zona apresenta parâmetros urbanísticos descritos a seguir, 

conforme consta na consulta amarela do imóvel em anexo: 

- Recuo Legal Frontal = 10,00 metros; 

- Afastamentos mínimo das divisas = 5,00 metros; 

- Altura máxima = 4 pavimentos; 

- Taxa de Permeabilidade solo (mínima) = 30,00%; 

- Taxa de Ocupação (máxima) = 50,00%; 

- Coeficiente de Aproveitamento = 1,5 
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Tendo visto que o empreendimento respeitará todos os parâmetros 

urbanísticos, solicita-se a este CMPDU a aprovação deste EIV e a anuência para a 

CONSTRUÇÃO DE BARRACÕES PARA SERVIÇO 3 para ATIVIDADES DE 
DEPÓSITO EM GERAL, LOCAÇÃO E LOGÍSTICA, com área total igual a 

3.320,16m² neste Lote F579. 

2.3 Características Naturais  
De acordo com vistoria in loco no Lote F579 e informações obtidas pelo 

sistema webgeo e guia amarela disponibilizados pela Prefeitura (Figura 4), verifica-

se que o imóvel apresenta uma sutil variação de cotas nível de aproximadamente 

3,00m (metros), do alinhamento predial da Rua Constante Moro Sobrinho até os 

fundos do terreno, distribuídos ao longo dos 128,43 metros de profundidade, 

apresentando uma topografia relativamente plana, com cota de nível igual a 

897,00m (metros) que inicia junto ao alinhamento predial da citada rua e finaliza na 

cota 899,00m junto à divisa de fundos do terreno.  

Porém, como o projeto prevê construção de docas nos barracões para 

carga e descarga, será necessário realizar aterro para adequação de nível dessas 

docas. Portanto, esta Empresa vai solicitar a Autorização para Terraplenagem junto 

a SEMMA para viabilizar a implantação deste Empreendimento. 

     
     Figura 4:  Lote F579 com as principais curvas de níveis. (PMSJP/2023). 
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Conforme pode-se observar na Figura 5, o terreno F579 não apresenta 

presença de vegetação ou árvores de grande porte; apresenta apenas uma espécie 

de árvore de médio porte localizada na divisa de fundos do lote e outra espécie de 

pequeno porte (Limoeiro) situada no recuo frontal. No mais, apresenta vegetação 

rasteira tipo gramínea sobre frações do terreno, e o restante do pátio possui 

pavimentação em saibro.  

 

Figura 5: Vista do Lote F579 com a vegetação existente sobre o terreno.  
 
 

Este terreno também está inserido dentro do Decreto Estadual 

10.499/2022, o qual regulamenta a ordenação e ocupação territorial em áreas de 

mananciais de abastecimento público da Regiao Metropolitana de Curitiba. 

Este decreto prioriza e limita a densidade habitacional sobre este 

manancial, sendo que para os demais usos, como é o caso deste Empreendimento, 

as atividades ficam sujeitas às condicionantes impostas pelo IAT, cujo órgão é 

responsável pelo licenciamento ambiental local. 

 

3. CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 

3.1 Informações Gerais 

O Lote F579 em questão está registrado sob Matrícula N.⁰93.079 da 1.ᵃ 

Circunscrição deste Município de São José dos Pinhais, sob a propriedade das 

Empresas a seguir especificadas: 
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UNIQUE PARTICIPAÇÕES LTDA 
CNPJ 09.066.447/0001-38 
Estrada Vista Alegre S/N 
Guairacá - Paraná   
 
PARTICOLARE  ADMINISTRAÇÃO & PARTICIPAÇÃO  LTDA 
CNPJ  19.756.157/0001-70 
Rua Guilherme Pugsley Nº1551 
Curitiba – Paraná   
 

3.2 Área das Edificações  
 

O empreendimento a ser construído será composto por 3 barracões que 

serão executados com estrutura pré-moldada em concreto, contendo salas para 

administração e sanitários de apoio aos funcionários e clientes.  

Desta forma as edificações totalizarão uma área a ser construída igual a 

3.320,16m² conforme quadro de áreas (Tabela 1), que serão utilizados para Serviço 

3 para fins de Locação, Depósito em Geral e Logística, conforme croqui apresentado 

a seguir: 

 

EDIFICAÇÕES A CONSTRUIR ÁREA (m²) 

BARRACÃO 1 (Pavimento Térreo)  1.105,07 m²  

BARRACÃO 2 (Pavimento Térreo) 1.200,22 m² 

BARRACÃO 3 (Pavimento Térreo) 1.014,87 m² 

TOTAL 3.320,16m² 

    Tabela1: Quadro de áreas a construir. 
 

Existem duas edificações existentes sobre o Lote F579 que servem 

atualmente como portaria e escritório para uma transportadora; porém, essas 

edificações serão demolidas para a construção dos novos barracões, após o 

devido Licenciamento do Alvará de Demolição. 

No croqui a seguir, pode ser verificado a implantação dos 3 barracões 

que serão construídos sobre o Lote F579, assim como pátios de manobras e áreas 

de estacionamento. Segue ainda o projeto arquitetônico completo nos anexos. 
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  Croqui da Implantação do Empreendimento sobre o Lote F579 (Projeto em anexo). 
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3.3 Altura das Edificações 

 

Os barracões a serem construídos terão altura máxima igual a 12,25 metros, 

cuja altura está dentro dos padrões para barracões pré-moldados, inclusive 

apresentará altura equivalente a outros empreendimentos do entorno deste Lote 

F579, os quais também são compostos por barracões de porte semelhante a este 

empreendimento solicitado. 

Salienta-se também que apesar deste imóvel em questão estar localizado 

próximo ao Aeroporto Internacional Afonso Pena deste Município de São José dos 

Pinhais e situado entre as projeções das Rampas do Cone de Aproximação do 

aeroporto (Figura 6), este terreno não está inserido na Área do Aeródromo que 

possui restrições de altura da edificação em relação ao gabarito do aeroporto.  

 

 
Figura 6 : Vista aérea do Aeroporto Internacional Afonso Pena e a localização do Lote F579. (PMSJP/2023) 
 

O Lote F579 está apenas contido na Área de Segurança Aeroportuária, 

devendo respeitar aos parâmetros urbanísticos de acordo com o zoneamento ZESI 

local.  

Portanto, ressalta-se que as edificações atenderão todas exigências da Lei 

de Uso do Solo, no que tange os parâmetros urbanísticos deste Município de São 
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José dos Pinhais, especialmente em relação à altura máxima permitida de 4 

pavimentos que equivale a 14,00 metros. Porém como os barracões apresentarão 

uma altura máxima igual a 12,25 metros, conclui-se pela viabilidade de implantação 

deste Empreendimento, a qual poderá ser analisada pelo Órgão Regional do 

Departamento de Controle do Espaço Aéreo (DECEA), de modo a viabilizar e 

autorizar a implantação deste empreendimento, cuja anuência será providenciada 

para a obtenção do alvará de construção. 
 
 

3.4 Estacionamento  
 

Em atendimento às vagas para estacionamento de veículo de pequeno 

porte, será calculado e previsto um número de vagas de acordo com o Código de 

Obras vigente, caracterizado pela Lei Municipal Complementar N.°105/2016 e 

Alterações. 

Desta forma, com base no uso para Serviço3 para fins de Locação, Depósito 

em Geral e Logistica e de acordo com a área a ser a construída de 3.320,16m², 

verifica-se a proporção definida por lei que prevê uma vaga de 2,50m x 5,00m para 

cada 100,00m² até os primeiros 300,00m² de área construída. O restante deve 

atender uma vaga a cada 50,00m² de construção. Do total destas vagas, 3% delas 

deverão ser vagas especiais para PCD (Pessoas Com Deficiências) e 5% das vagas  

para Idosos. 

Portanto, de acordo com o cálculo, obtêm-se a estimativa de 63 vagas para 

veículos de pequeno porte, sendo reservado entre essas 2 (duas) vagas para PCD, 

sendo estas com dimensões de 3,50m x 5,00m com piso acessível e pelo menos, 3  

(três) vagas de 2,50m x 5,00m  para estacionamento exclusivo de Idosos. 

Este Empreendimento tem estimativa de acesso de aproximadamente 7 

veículos de funcionários por dia. Lembrando que em média 4 funcionários  utilizarão 

motocicleta e outros funcionários poderão utilizar o transporte coletivo existente nas 

proximidades do imóvel. 

Importante salientar que todas as vagas de estacionamento permanecerão 

fora do recuo legal obrigatório de 10,00m para a Rua Constante Moro Sobrinho. 
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3.5  Pátio de Manobras para Cargas e Descargas  
 

Em relação a vagas para carga e descarga para esta atividade de Serviço 3, a 

Lei Municipal Complementar N.°105/2016 e Alterações não define número de vagas 

para caminhões, somente solicita área para carga e descarga na proporção de 

1,00m² de pátio para cada 10,00m² de área construída. 

Logo, como a área a ser construída é de 3.320,16m², estima-se a proporção 

mínima de 332,01m² de pátio para manobras de veículos de grande porte.  

Porém, devido as principais atividades solicitadas serem destinadas a 

Depósito e logística, naturalmente o Empreendimento necessitará de mais espaço 

para caminhões de grande porte. Por isso, será previsto pátio de manobras com 

área total igual a 1.673,27m ², onde estarão também distribuídas as 9 vagas de 

caminhões carretas de 33 toneladas junto as docas dos barracões.  

Lembrando que as vagas de veículos de grande porte poderão estar 

distribuídas dentro do terreno, exceto nas áreas destinadas ao recuo frontal da rua 

municipal citada anteriormente. 

 

3.6  Acessos Viários 
 

Em relação aos acessos viários ao Empreendimento, verifica-se que a 

localização do imóvel está próximo a uma das principais Rodovias Federais como a 

BR116 (Contorno Sul), a qual permite acesso sentido São Paulo, Curitiba ou 

Paranaguá ou sentido Campo Largo, Araucária, Curitiba ou ainda, Santa Catarina, 

devido a facilidade de acesso pelo sistema viário local, através da via marginal da 

BR116, numa distância de 646,00m do Lote F579 sobre a Rua Constante Moro 

Sobrinho, e da Rua Onofre Holthman que está implantada à 488,00m do 

empreendimento. Essas vias possibilitam também a saída para BR116 e, 

consequentemente, para os cruzamentos com outras Rodovias Federais como a 

BR376 e BR277, conforme pode-se observar na Figura 7 a seguir: 
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Figura 7: Croqui das principais vias de acesso e saída do Empreendimento. 

 

Também é possível acessar o referido imóvel através da “Rua do 

Moranguinho”, a qual está situada sobre a área da Rede Ferroviária Federal S.A, 

fazendo praticamente esquina com este Lote F579, cuja via apresenta pavimentação 

primária e permite o acesso pela trincheira que passa sob a BR116, assim como a 

Rua Onofre Holthman, permitindo o acesso ao Contorno Sul e aos demais bairros do 

entorno. 

 Outra via que permite acesso é a Rua Pedro Valaski que está localizada a 

60,00m do empreendimento, porém permite um acesso pelo interior do bairro, com 

vias mais estreitas e menos infraestruturadas, devendo ser utilizando somente como 

rota alternativa, na impossibilidade de acesso pela Rua Constante Moro Sobrinho. 

Portanto, verifica-se que o acesso ao Empreendimento tem muita 

proximidade com eixos viários importantes da região, facilitando o deslocamento em 

curto intervalo de tempo e oferecendo uma pequena interferência de trânsito de 

veículos de grande e pequeno porte no entorno. Lembrando que tanto o acesso 

quanto a saída do Empreendimento, serão efetuados diretamente pela Rua 

Constante Moro Sobrinho. 
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3.7  Número de Funcionários 

Por se tratar de um Empreendimento focado nas atividades para fins de 

depósito e logística, estima-se um número máximo de 15 funcionários trabalhando 

diariamente no corpo administrativo e operacional das empresas que possivelmente 

ocuparão o Empreendimento em questão. 

 

3.8  Horário de Funcionamento 

As atividades deste Empreendimento terão horário de funcionamento pelo 

período de 10h para o setor operacional de depósito e logística, ficando estabelecido 

o horário entre 8:00h e 18:00h. Para a equipe administrativa e para visitantes, ficará 

estabelecido o horário comercial de 8 horas, compreendido das 8:00h às 17:00h. 

3.9  Permeabilização do Solo 

Em relação à permeabilidade do solo, neste Lote F579 será respeitado e 

atendido a taxa de permeabilidade mínima exigida por lei igual 30% neste 

zoneamento ZESI. 

Pois de acordo com o projeto proposto, este Empreendimento vai assegurar 

uma taxa de 38,28% de permeabilidade sobre o imóvel em questão, conforme pode 

ser observado no projeto arquitetônico em anexo. 

 

3.10  Drenagem 

Devido ao porte da obra, este Empreendimento necessitará de aprovação de 

Projeto de Drenagem e de Contenção de Cheias para o licenciamento destas 

construções, assim como o reaproveitamento das águas pluviais, cujos projetos 

serão devidamente submetidos à análise e à aprovação junto à Secretaria Municipal 

de Viação e Obras Públicas, de modo a viabilizar a implantação deste 

Empreendimento. 

3.11  Redes de Abastecimento de Água / Rede de Energia Elétrica / 
Rede de Coleta de Esgoto Sanitário  

Tendo visto que nesta Rua Constante Moro Sobrinho existem outras 

edificações comerciais e residenciais, verifica-se que existe implantado o serviço de 
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abastecimento de água via SANEPAR (Companhia de Saneamento do Paraná) e o 

abastecimento de energia elétrica através da COPEL (Companhia Paranaense de 

Energia). 

Porém foi verificado a inexistência de rede pública de coleta de esgoto 

implantada nesta Rua Constante Moro Sobrinho. Neste caso, o Empreendimento 

deverá solicitar a carta de anuência junto a SANEPAR, para verificar a possibilidade 

de ampliação de rede ou tratar da aprovação de sistema de tratamento 

independente, de modo a viabilizar a implantação desta referida obra. 

 

3.12  Resíduos  
A empresa responsável pela construção deste Empreendimento solicitará a 

retirada e transporte dos resíduos sólidos e entulhos gerados durante a execução da 

obra, os quais deverão ser retirados do imóvel por empresas devidamente 

licenciadas pelo IAT e que deverão destinar adequadamente esses resíduos para 

locais licenciados pelo órgão ambiental responsável. 

Em relação aos resíduos gerados pela demanda de funcionários do 

processo operacional das atividades, estes serão devidamente armazenados e 

coletados pelo serviço municipal de coleta pública municipal já existente na região. 

 

4 INFLUÊNCIA NO ENTORNO 

4.1  Vocação da Região   

De acordo com o zoneamento ZESI, os usos que são adequados previstos 

em lei são para fins de habitação unifamiliar, transitório 1, comunitário 1, comércio 1, 

serviço 1 e indústria 1. Os usos para comércio 2, serviço 2 e indústria 2 são 

atividades condicionadas. As demais atividades como por exemplo para comunitário 

2/3/4/5, comércio 3 e 4, comércio e serviço específico, serviços 3 e 4, indústria 3 e 4 

e extrativista, são usos permissíveis e ficam sujeitos à anuência deste CMPDU, 

como é o caso deste Empreendimento que deseja implantar suas edificações. 

Sendo assim, os usos permissíveis que necessitam de deferimento do 

CMPDU, além de atender a legislação vigente, são passíveis de atender outras 

exigências que se façam necessárias, para a adequada implantação de suas obras 

que atendam a vocação da região.  
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Porém, ao analisar a vizinhança deste Empreendimento em questão, 

verificam-se algumas empresas que já estão instaladas nas proximidades deste 

imóvel e atendem a vocação do zoneamento. São empresas de médio e de grande 

porte, sendo a maioria para finalidade industrial e comercial. Além das empresas 

consolidadas, existem ainda grandes glebas de terreno ainda ociosas, mas com 

grande potencial de ocupação na ZESI.  

 Portanto, analisando a vizinhança e as empresas já consolidadas no entorno, 

conclui-se que ZESI é um zoneamento adequado para receber empreendimentos 

como este solicitado para fins de locação, depósito em geral e logística. Pois são 

áreas que não sofrerão adensamento habitacional, contribuindo com o Decreto 

Estadual 10.499/2022 e assegurando desta forma a vocação do zoneamento com 

uma baixa densidade habitacional, visto que as principais finalidades são de caráter 

comerciais, serviços e industriais.  

4.2  Atividades do Entorno 

Em vistoria na região, foi verificado que nas proximidades deste Lote F579 

existem outras empresas de grande porte implantadas, estando a maioria situadas 

junto às margens da BR 116 (Contorno Sul) e algumas na Rua Constante Moro 

Sobrinho e adjacências, conforme pode -se observar na Figura 8 a seguir: 

         
           Figura 8: Vista aérea da região no entorno do Lote F579, com destaque à empresas existentes na  
           Vizinhança do Empreendimento. 
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Verificou-se que na vizinhança do Lote F579, existem empresas que já estão 

instaladas e atendem a vocação do zoneamento (ver Figuras 9 e 10). São empresas 

de grande porte como o caso da Concessionária Savana/Mercedes Benz, distante 

apenas 686,00 metros deste Empreendimento em estudo. Ao lado desta 

concessionária, estão outras importantes empresas como a Maemba Madeiras e 

Embalagens, a Pratic Sider e a Linck Máquinas S.A.  

 

Figura 9: Concessionária Savana / Mercedes Benz situada na marginal da BR 116 (Contorno Sul). 
 

 

Figura 10: Fachada das Empresas Maemba Madeiras e Embalagens, ao lado a Pratic Sider e a Linck Máquinas 
S.A. 
 

 

Do outro lado da BR 116 (Contorno Sul) próximo da trincheira da Rua Onofre 

Holthman, encontram-se as empresas de transportes como a Rodo Garcia  
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Transportes Rodoviários, a Jadlog São José dos Pinhais, a Transportadora Minuano, 

a Indústria Perin Plásticos entre outras (Figuras 11 e 12). 

 

Figura 11: Vista das Empresas RodoGarcia Transportes Rodoviários, Transportadora Minuano e Jadlog São 
José dos Pinhais, situadas na Rua Onofre Holthman. 
 
 
 

 
Figura 12: Vista de Indústria Perin Plásticos, localizada às margens da BR 116 (Contorno Sul). 
 
 
 

Na Rua Constante Moro Sobrinho, existem algumas edificações 

comerciais de menor porte como Borracharia JB Pneus, localizada em frente ao 

Lote F579 e a Soldani Plataformas Elevatórias distante aproximadamente 285,00m 

do empreendimento (Figuras 13 e 14 a seguir). 
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Figura 13: Vista da Borracharia JP e outra edificação comercial, situadas na Rua Constante Moro Sobrinho, em frente ao 
Lote F579. 
 
 
 

 
Figura 14: Vista da Empresa Soldani Plataformas Elevatórias, localizada na Rua Constante Moro Sobrinho, no entorno do 
empreendimento em questão. 
 

 

Localizado na chamada “Rua do Moranguinho” e distante 

aproximadamente 82,00m da esquina com o empreendimento em questão, 

encontram-se as empresas Gseide Transportadora e Logística Eireli e a Oficina 

Sider Curitiba (Figura 15). E na Rua Pedro Valaski, está implantada a Biazam 

Telhas Metálicas distante 665,00m do Lote em questão, como pode-se observar 

na Figura 16.  
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Figura 15:  Vista das Empresas Gseide Transportadora e Logística Eireli e  Oficina Sider Curitiba, localizadas na Rua do 
Moranguinho, próximo ao Lote F579. 
 
 

 
Figura 16: Vista da Empresa Biazam Telhas Metálicas, situadas na Rua Pedro Valaski, no entorno do empreendimento. 

 
Além das empresas já consolidadas, existem ainda residências unifamiliares, 

um edifício de apartamentos habitacionais (Figuras 17, 18 e 19) e alguns pequenos 

comércios localizados na Rua Constante Moro Sobrinho e próximos ao Lote F579. 

 

 
Figura 17: Fachada das Residências Unifamiliares situadas na Rua Constante Moro Sobrinho, em frente ao lote F579. 
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Figura 18: Vista do único edifício de habitação coletiva situado na Rua Constante Moro Sobrinho, em frente a “Rua do 
Moranguinho”. 
 

 
Figura 19: Fachada de outras Residências Unifamiliares situadas na Rua Constante Moro Sobrinho, no entorno do Lote 
F579. 
 
 

Portanto, assim como as atividades do entorno já consolidadas atendem as 

respectivas vocações dos zoneamentos, o requerido Empreendimento também 

atenderá a vocação local para ZESI para fins de Locação, Depósito em Geral e 

Logística, mantendo a baixa densidade habitacional na área de manancial e 

atendendo os demais parâmetros urbanísticos definidos para a região. 

 

4.3  Serviços e Equipamentos Públicos   

 

Analisando o entorno do imóvel dentro de uma circunferência com raio de 

1.500,00 metros, verificou-se a existência de alguns equipamentos e serviços na 
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área educacional como os Centros Municipais de Ensino Infantil (CMEI), Escolas 

Municipais e Escola Estadual, conforme pode-se observar na Figura 20 a seguir.  

 
Figura 20: Localização dos equipamentos públicos na área educacional, de saúde e de lazer e esporte nas 
proximidades do empreendimento. 

 

O CMEI mais próximo é CMEI Professora Irena Ayres Machado, localizado 

na Rua Miguel Haluch esquina com a Rua Guido Vacari no Bairro Jurema, distante 

572,00m do Empreendimento. Também nas proximidades do Lote F579, porém do 

outro lado da BR 116, verificou-se a existência do CMEI Santa Maria de Los 

Angeles, na Rua Walfrido Costa no Bairro Rio Pequeno, distante cerca de 1.230,00m 

do empreendimento. Também foi verificado o CMEI Ao Alvorecer, localizado na Rua 

Elza Scherner Moro, situado no Jardim Alvorecer, distante 1.320,00m do imóvel e 

ainda, o CMEI Bau de Fantasias, localizado na Rua Ignácio Valenga, no Bairro 

Quississana, porém distante aproximadamente 1.480,00m do lote em questão. 
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Ainda na área educacional, verifica-se na mesma quadra do CMEI 

Professora Irena Ayres Machado, porém com acesso pela Rua Sezinando Cordeiro 

e esquina com a Rua Alexandre Ronkoski, a existência da Escola Municipal 

Professora Cleonice Braga Fonseca, situado a uma distância de 520,00m do 

Empreendimento. No Loteamento Riacho Doce, encontram-se a Escola Municipal 

Almir Ferraz, localizada na Rua Elza Scherner Moro numa distância de 1.220,00m e 

a Escola Estadual Elza Scherner Moro, situada no Rio Pequeno na Rua Eliud Alves 

Pereira esquina com a Rua Constante Moro Sobrinho e distante 1.050,00m do Lote 

F579. 

Em relação a equipamentos na área de saúde (ver Figura 20), verificou-se a 

existência de duas Unidades Básicas de Saúde (UBS). A UBS Riacho Doce, sito a 

Rua Eliud Alves Pereira esquina com a Rua Constante Moro Sobrinho e distante 

1.100,00m do Lote F579 e a UBS Quississana, localizada na Rua Carlos Eduardo 

Nichelli e distante 1.590,00m do empreendimento. 

Outro equipamento público importante é o CRAS (Centro de Referência de 

Assistência Social) Miguel Haluch, localizado na Rua Onofe Holtman e distante 

cerca de 850,00m do imóvel em questão. 

           Além dos equipamentos e serviços nas áreas educacionais e de saúde, 

verificou-se ainda a existência de várias Academias de 3.ª Idade localizadas em 

alguns loteamentos e também centros esportivos destinado à prática de esportes, 

lazer e parque infantil, como por exemplo o Núcleo de Esportes e Lazer Riacho Doce 

distante 1.227,00m do Empreendimento, situado na Rua Elza Scherner Moro. Outro 

é o Núcleo Esportivo Jardim Fátima, localizado na Rua Raphael Nester e distante 

1.364,00m do Lote F579 e ainda se verificou o Núcleo de Esportes e Lazer 

Quississana, distante 1.530,00m do empreendimento, localizado na Rua Giocondo 

Dall Stela. 

Portanto, verificado a existência de alguns CMEI´s e algumas Escolas 

próximas ao Empreendimento, conclui-se que os equipamentos educacionais 

existentes atendem à população local em relação ao ensino básico. Pois, 

considerando que a atividade da obra é para fins de locação, depósito e logística, e 

visto que as novas demandas de funcionários geradas por estas atividades não 

serão de caráter habitacional, logo este Empreendimento não irá gerar acréscimo 

nas atuais demandas dos serviços educacionais locais. 
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Em relação aos serviços e equipamentos públicos na área de saúde, 

também foi verificado a existência da UBS Riacho Doce e a UBS Quississana, os 

quais prestam serviços de assistência à saúde desta região, atendendo a atual 

demanda.  

Portanto, considerando o número total de 15 funcionários estimados no 

Empreendimento, considerando ainda que existe uma possibilidade de que alguns 

funcionários sejam moradores na região e já utilizem as unidades básicas de saúde 

existentes no entorno do Lote F579, e ainda, considerando a passível situação de 

algumas das empresas que se instalarem neste imóvel, possam oferecer plano de 

assistência médica aos seus funcionários ou os primeiros socorros, pode-se concluir  

que a possível demanda diária que o empreendimento poderá gerar de 15 pessoas,  

também não irá impactar nas atuais demandas de atendimentos públicos nas áreas 

de Saúde da região. 

 

4.4  Influências na Vizinhança 

 

Em relação à influência que este Empreendimento comercial poderá 

proporcionar na vizinhança com sua implantação, verificou-se que poderá causar 

interferência direta somente sobre o uso do sistema viário local, principalmente em 

relação à Rua Constante Moro Sobrinho. Consequentemente, esta nova demanda 

de veículos, também poderá oferecer influência direta sobre a Rua Onofre Holtman e 

a Rua do Moranguinho, cujas vias são os principais acessos de chegada e de 

escoamento dos veículos para as demais Rodovias Federais como a BR116 

(Contorno Sul), BR 376 e BR277. 

Porém é importante salientar que a nova demanda diária deste 

Empreendimento será composta basicamente de 9 caminhões tipo carreta (33 

toneladas) em média, 7 veículos de pequeno porte e 4 motocicletas de funcionários, 

pois os demais funcionários possivelmente utilizarão o transporte coletivo existente 

na região.  Além disso, a empresa possuirá controle de horários de acesso de 

veículos de porte, de modo a não causar congestionamentos e nem transtornos no 

trânsito local. 
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4.5 Sistema Viário  

Conforme já mencionado, a principal via de acesso ao Empreendimento é a 

Rua Constante Moro Sobrinho, cuja via faz testada frontal para o Lote F579, 

conforme se observa na Figura 21. 

 

 
Figura 21: Vista da Rua Constante Moro Sobrinho, sentido Bairro e da testada frontal do Lote F579 a esquerda. 

 

A Rua Constante Moro Sobrinho é composta por pistas simples de mão 

dupla, com largura total de 12,50m entre alinhamentos prediais neste trecho, 

apresentando pavimentação com revestimento em paralelepípedos em bom estado 

de conservação. Porém, apresenta meio-fio implantado apenas no lado oposto do 

Lote F579 junto a ciclofaixa, não possuindo passeio para pedestre em nenhum dos 

lados da via, conforme pode-se observar nas Figuras 21 e 22. 

 

 
Figura 22: Vista da Rua Constante Moro Sobrinho sentido centro e do Lote F579. 
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Apesar de constar na matrícula do Lote E579 a averbação de uma diretriz de 

alargamento para a Rua Constante Moro Sobrinho, de acordo com a legislação 

municipal vigente, atualmente não há previsão de alargamento desta via neste 

trecho em questão.  

Em relação as demais vias, a Rua Onofre Holtman se encontra também em 

bom estado de conservação em relação à sua pavimentação em paralelepípedos; já 

a chamada “Rua do Moranguinho” apresenta revestimento em antipó em mal estado 

de conservação no trecho próximo ao Empreendimento e o restante da via se 

encontra com pavimentação em saibro. E apesar da pouca largura de caixa de via 

carroçável, esta via permite a circulação e a transposição de veículos sob a 

trincheira da BR116, de modo a não sobrecarregar a Rua Onofre Holthman.  
 

4.6  Transporte Coletivo  
 

Atualmente, pode-se constatar que a Rua Constante Moro Sobrinho é 

contemplada com itinerários de três linhas de transporte coletivo que a empresa 

Auto Viação São José dos Pinhais oferece à região. 
 

Estas linhas são: Linha 130 - TERMINAL AFONSO PENA / JUREMA;  

                            Linha 507 - TERMINAL CENTRAL / JUREMA;   

                            Linha 510 - TERMINAL CENTRAL / RIO PEQUENO. 
 

Existem pelo menos dois pontos de parada de ônibus próximos ao Lote 

F579, os quais estão localizados na própria Rua Constante Moro Sobrinho.  

O ponto de ônibus mais perto do Empreendimento (Figura 23) está 

localizado na esquina com a Rua Pedro Valaski, distante 60,00m do referido imóvel. 

O segundo ponto de ônibus, fica um pouco mais distante, situado aproximadamente 

a 200,00m do Empreendimento (Figura 24). 
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Figura 23:  Vista do Ponto de Parada de Ônibus mais próximo do Empreendimento, localizado na Rua Constante 
Moro Sobrinho esquina com a Rua Pedro Valaski. 
 

 
Figura 24:  Vista do segundo Ponto de Ônibus mais próximo do Lote F579, situado na Rua Constante Moro 
Sobrinho esquina com a Rua Rosa Moro Machado. 
 
 

Estes pontos de ônibus são do modelo “chapéu chines” e se encontram 

em moderado estado de conservação, apesar deste modelo (Figuras 23 e 24) estar 

em desuso em relação ao atual padrão adotado na Cidade de São José dos Pinhais.  
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5. IMPACTOS NA VIZINHANÇA 

5.1 Impactos Positivos 

Com a viabilização e a implantação deste Empreendimento, conclui-se 

que o mesmo poderá impactar positivamente nesta região, levando em consideração 

as seguintes razões: 

 

- Geração de Empregos: Este Empreendimento poderá gerar 15 vagas diretas de 

emprego e outras possíveis vagas indiretas de trabalho para os moradores desta 

região; 

 

 - Baixa Densidade na Região: Visando o atendimento dos parâmetros urbanísticos 

conforme cada zoneamento solicita, a implantação deste Empreendimento 

contribuirá na manutenção de uma baixa densidade habitacional local, visto que a 

obra vai atender somente atividades comerciais de locação, depósito e logística, não 

sendo atividades de caráter habitacional; 

 

- Adequada Ocupação de Gleba: A construção deste Empreendimento poderá 

potencializar esta área de terreno, atualmente um tanto ociosa, de modo a atender 

uma ocupação adequada de acordo com o zoneamento e com os parâmetros 

urbanísticos vigentes; 

 

- Tributos ao Município: Além de potencializar a valoração do imóvel na região, 

com a implantação deste Empreendimento será possível aumentar as arrecadações 

de tributos ao Município de São José dos Pinhais; 

 

- Equipamentos Públicos: Por se tratar de atividade para serviço 3 e não para uso 

residencial, além do fato de que muitos dos funcionários desta empresa 

possivelmente serão moradores da região e provavelmente já são assistidos pelos 

equipamentos públicos existentes, conclui-se que a implantação deste 

Empreendimento não irá causar significativo aumento nas atuais demandas das 

unidades públicas educacionais e dos equipamentos e serviços de saúde. 
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5.2  Impacto Negativo 
 

Apesar dos impactos positivos que este Empreendimento poderá causar na 

região, o mesmo também poderá manifestar um impacto um tanto negativo no 

sistema viário local. Pois no período inicial da obra, poderá haver uma grande 

movimentação de veículos de porte na Rua Constante Moro Sobrinho, em função 

dos caminhões que farão o transporte das estruturas pré-fabricadas dos barracões, 

além de maquinários necessários para execução da infraestrutura da área a ser 

construída. Porém haverá equipe responsável na obra para fiscalizar e tomar os 

devidos cuidados para que não haja transtornos na rua, assim como para garantir 

uma circulação segura dos transeuntes. 

Também é importante considerar que haverá um aumento de veículos no 

sistema viário diariamente durante a fase operacional do Empreendimento, 

principalmente de veículos de grande porte como as 9 carretas (33ton) que 

atenderão as atividades de logística e transporte, além dos 7 veículos de pequeno 

porte e 4 motocicletas que serão utilizados por funcionários. 

Vale salientar que todos os veículos de pequeno e de grande porte que 

serão utilizados para as atividades diárias do Empreendimento, poderão acessar 

diretamente ao pátio do empreendimento para estacionar e manobrar, não causando 

assim transtornos na Rua Constante Moro Sobrinho. 
 

6. CONCLUSÃO  
 

De acordo com todas as informações apresentadas neste EIV, onde foram 

consideradas questões relativas às Legislações vigentes de Zoneamento, Uso e 

Ocupação de Solo, às infraestruturas existentes, ao sistema viário, além das 

ponderações sobre os impactos positivos e negativos que a implantação deste 

Empreendimento poderá gerar nesta região, solicita-se o DEFERIMENTO 
FAVORÁVEL DESTE ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA POR ESTE 
CMPDU, para a obtenção do licenciamento para a construção destes barracões, de 

modo a contribuir com uma correta ocupação urbana, com geração de empregos 

diretos e indiretos, além da majorar a arrecadação tributária ao Município de São 

José dos Pinhais.  
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Empresa requerente ficará à disposição deste CMPDU para discutir, caso 

seja necessário, medidas mitigadoras de compensação ao Município de São José 

dos Pinhais decorrente da implantação deste Empreendimento. 
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